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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   264

Altera a redação do artigo 1º da Lei nº 249, de 18 de dezembro de 1973 e dá outras providências.

                      A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
O artigo 1º da lei Nº 249, de 18 de dezembro de 1973 passa a vigor com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder um auxílio anual á Sociedade Musical e Cultural Votorantim, na importância de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).”

Art. 2º -
 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de abril de 1975 –XI ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Secretário
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